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RESUMO 

  A pesquisa iniciou-se tendo como objetivo uma leitura do traçado urbano da cidade 

de Capão Bonito, interior do estado de São Paulo, dialogar sobre seus prós e 

contras quanto à mobilidade urbana e a acessibilidade na cidade de acordo com o 

que indica o plano diretor municipal; analisar as propostas previstas, podendo, 

assim, a partir desta pesquisa, gerar pequenas propostas em uma possível 

atualização do plano diretor, dando indicações a um plano de mobilidade urbana. 

Foram realizadas pesquisas bibliográficas, fazendo comparações entre a teoria e o 

que de fato foi executado na cidade. A partir das pesquisas pudemos descobrir que 

o plano diretor de Capão Bonito, na realidade, não foi decretado lei. O texto do plano 

está disponível para consulta de toda a população, porém desde o ano de 2006 não 

foi formalizada como documento registrado; além disso, as leis complementares de 

um plano diretor, como as de uso e ocupação do solo, zoneamento, dentre outros, 

se quer foram escritas. Não existem mapas que mostram as delimitações citadas no 

texto do plano, nem ao menos algo que sugira um complemento do que era para ser 

uma lei. Devido à falta de informações e descobertas em meio as buscas de 

referências, assuntos e motivos cabíveis a essa pesquisa, foi proposto mostrar as 

dificuldades que uma cidade encontra devido a ausência de um plano diretor bem 

elaborado e executado, e, a partir da leitura do traçado urbano, criar um mapa 



 

 

simplificado que poderia fazer parte dos primeiros estudos quanto a elaboração de 

uma possível lei de zoneamento municipal, documentação que deve ser anexa à lei. 

Palavras chave: Mobilidade urbana. Cidade pequena. Plano diretor. Plano de 

Mobilidade. Zoneamento. 

  

 

ABSTRACT  

 

  The research has the objective of reading the urban layout of Capão Bonito, a 

country city of Sao Paulo state. A discussion between pros and cons regarding urban 

mobility and accessibility in the city according to the director plan; analysis of 

proposals to generate small ones to a possible update of director plan that give 

directions to an urban mobility plan. Literature searches stablished comparisons 

between theory and what actually has been done at the city. From the research we 

find that Capao Bonito´s director plan was not enacted law. The text of the plan is 

available for inspection of the entire population, but since 2006 has not been 

formalized as recorded document; in addition, supplementary laws of a director plan 

like use and occupation of land , zoning , among others, are yet to be written. There 

are no maps showing the boundaries mentioned in the text of the plan, or at least 

something that suggests a complement to what was to be a law . Due to lack of 

information, research surrendered to another way; the reading of urban layout has 

turned it possible to create a map of a possible municipal zoning law and a frame 

with sizing and percentages of construction and documentation that must be 

attached to a zoning law.  

Keywords : Urban Mobility . Small town . Director plan . Mobility Plan . Zoning . 

 

INTRODUÇÃO 

 O Estatuto da cidade, lei 10.257 de 10 de julho de 2001, determina que todas as 

cidades com mais de 20.000 habitantes devem apresentar um plano diretor que 

identifique todas as mudanças previstas para a cidade no decorrer dos próximos 

anos. Essas cidades tiveram até dezembro de 2006 para apresentarem seu texto 

aprovado, porém, devido à dificuldade em relação à montagem deste e a um 

governo que não se preocupa com o bem estar de sua população dentro do 

município, muitos desses planos foram mal elaborados e nem sequer foram postos 



 

 

em prática, o que acontece no estudo de caso desta pesquisa.  Nesse plano devem 

estar contidas informações de mapeamento da cidade, bem como previstas leis que 

trabalhem em conjunto com as premissas apresentadas, para que o que foi 

planejado possa de fato ser executado.  

  Sabemos que a mobilidade urbana e a acessibilidade geralmente não estão entre 

as primeiras preocupações de um governo municipal que não se preocupa com o 

futuro, visto o caos urbano que vivemos nos dias atuais, e que em cidades pequenas 

essa preocupação é ainda menor, pois não há grande cobrança, principalmente por 

parte da população, muitas vezes por falta de informação, porém até mesmo 

cidades pequenas que são tidas como refúgio por serem mais calmas, hoje em dia 

possuem dificuldades quanto à mobilidade urbana, pois hoje elas possuem, assim 

como as grandes metrópoles, a cultura do automóvel extremamente enraizada, onde 

o status de ter um veículo se sobrepõe às dificuldades de movimentação dentro da 

cidade, e até fora dela, que ele acaba por proporcionar, pelas poucas vagas de 

estacionamento, falta de sinalização, entre outros. 

  Na cidade de Capão Bonito, localizada no interior do estado de São Paulo, não é 

diferente. Possuindo atualmente 46.178 habitantes (censo IBGE de 2010), a cidade, 

assim como tantas outras do interior do estado, até o ano de 2006 não havia se 

preocupado com a execução de um plano diretor que criasse as diretrizes para o 

melhoramento da cidade. Capão Bonito acabou obtendo o seu plano diretor a partir 

de uma empresa terceirizada. Como tantas outras, o previsto no texto não foi 

realmente executado pelo governo da época, porém, o que chama atenção na 

cidade é que o texto do plano está disponível para consulta, mesmo não tendo sido 

decretado lei até os dias atuais.  

  O objetivo dessa pesquisa é salientar os erros de uma política publica municipal 

que não se preocupou com a cidade, as inúmeras oportunidades de um crescimento 

econômico e social que o município acaba perdendo pela falta de um plano diretor, 

citar itens que, se fizessem parte do planejamento urbano municipal, trariam grandes 

melhorias a vida dos cidadãos, e, por fim, apresentar um mapa simplificado, que 

poderia fazer parte dos primeiros passos em um estudo de um anexo a uma 

possível lei de zoneamento da cidade, uma das leis complementares mais 

importantes de um plano diretor.  

  A metodologia usada nesta pesquisa deu-se a partir de consultas bibliográficas e 

sites de órgãos públicos, principalmente os municipais, entrevistas com moradores, 



 

 

visando enxergar a opinião destes em relação ao ir e vir dentro da cidade, e o que 

poderia ser mudado, trazendo melhorias; consultas à prefeitura de Capão Bonito, 

principalmente dentro do setor de planejamento urbano, ouvindo opiniões, críticas e 

sugestões dos profissionais da área atuantes do município.  

 

1. Resquícios de uma má gestão 

1.1 Os principais erros e porque eles persistem 

           Em uma era onde a mobilidade urbana é foco e motivo de atenção especial 

em inúmeras cidades brasileiras, a cidade de Capão Bonito sofre, até os dias de 

hoje, por faltas de políticas públicas ligadas ao planejamento municipal. 

           No ano de 2006, onde o Plano Diretor Municipal deveria ter sido tornado lei, o 

elenco que formava a prefeitura de Capão Bonito optou por terceirizar a elaboração 

do texto, com o intuito de apenas ser aprovado dentro do prazo estipulado. Esse tipo 

de ação acabou por se mostrar destrutiva anos depois, nos dias atuais. O governo 

municipal, por não ter premissas de um plano diretor a serem seguidas, acaba por 

basear-se na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 681/75, que trata sobre o 

arruamento e loteamentos dentro do perímetro da cidade, mesmo que, na realidade, 

o que deveria ser seguido atualmente fossem as propostas do plano (vide 

documento 1 do apêndice, imagens digitalizadas 20 a 27) – onde há a solicitação de 

um cidadão à prefeitura, por meio de um processo jurídico, quanto à dados em 

relação as melhorias cabíveis a um determinado lote, e como resposta a câmara 

municipal faz uso da Lei nº 681/75, ao invés do Plano Diretor).  Isso se dá por um 

governo atuante que pegou os rastros de uma prefeitura mal organizada 

anteriormente, porém não promoveu mudanças até os dias de hoje, vide nenhuma 

proposta de melhoria e certificação do texto existente, porém não promulgado, do 

plano. 

 

2. Influência da existência de um Plano Diretor na economia municipal 

2.1 A cidade perdendo oportunidades           

           Uma cidade com infraestrutura insuficiente acaba por afastar inúmeras 

chances de crescimento econômico, que geraria melhorias a toda a população. 

Capão Bonito já foi foco de muitas empresas, faculdades públicas e indústrias, 

devido a sua ótima localização, fácil acesso, grandes rodovias que a interligam e a 

aproximam dos grandes centros, porém por não ter a infraestrutura básica 



 

 

necessária a essas grandes empresas, industrias e faculdades, principalmente em 

relação à educação e ao lazer, todas elas acabam afastando-se e procurando novas 

localidades, como por exemplo as faculdades UFSCAR e UNESP que possuíam 

interesse em implementar um Campus no município, porém, mediando estrutura e 

custos, preferiram expandir-se nas cidades vizinhas de Buri e Itapeva. 

           Capão Bonito atualmente possui uma sede da FATEC, e também de uma 

ETEC, ambas extremamente importantes para o município; está duplicando sua 

entrada, dando continuidade a toda a duplicação recentemente inaugurada no trecho 

Sorocaba – Itapetininga, visando o aumento do movimento no município, maior 

renda gerada e lucros para a cidade; possui também uma sede da empresa 

VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL, que movimenta grande parte do fluxo 

financeiro e empregatício da cidade, portanto um plano diretor auxiliando a 

organização de todo o município poderia complementar e melhorar ainda mais o 

potencial de crescimento não só da cidade, como de toda a região. 

 

           2.2 As consequências da falta de legislação específica 

           A ausência de leis que possam reger as atividades municipais desencadeiam 

problemas que a longo prazo podem tornam-se de difícil solução. No município, há o 

conselho municipal de política pública e desenvolvimento urbano, porém este é 

apenas consultativo, ou seja, o conselho, que deveria ser importante meio de agir do 

planejamento urbano, braço direito da secretaria de planejamento, não delibera, não 

cria normas, nem muito menos fiscaliza o desenvolvimento urbano do município.                                                                                                     

Dentre os inúmeros tópicos necessários dentro de uma legislação voltada ao 

planejamento urbano, grande parte deles não fazem parte da legislação municipal 

de Capão Bonito, segundo a pesquisa de Informações Básicas Municipais de 2012, 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Estão entre eles: 

 

                       . Legislação municipal específica para áreas/zonas de proteção e 

controle ambiental: para uma cidade que está no meio do Vale do Ribeira, sendo 

abraçada pela mata atlântica, cercada pelo verde, por parques ecológicos como o de 

Intervales, o novo parque Nascentes do Paranapanema, a reserva ecológica Carlos 

Botelho, o Parque Estadual Turístico do Alto do Ribeira (PETAR), sendo a única 

cidade do Brasil a possuir uma Unidade de Conservação (UC) a nível nacional, com 

a Floresta Nacional de Capão Bonito, administrada pelo Instituto Brasileiro do Meio 



 

 

Ambiente (IBAMA), é totalmente fora de contexto o município não possuir uma lei 

municipal específica sobre o assunto, essa lei poderia reger e complementar as leis 

estaduais e federais, que hoje são as usadas, tendo assim mais controle entre as 

decisões tomadas e melhorando até mesmo a economia no município, visto que 

Capão Bonito tem uma imensa predisposição ao turismo ecológico. 

  

                             . Legislação municipal específica sobre as áreas de interesse 

social: todo governo deve fomentar as melhorias de um município a longo prazo, e 

uma das premissas mais importantes deve ser o cuidado com os menos favorecidos, 

possibilitando a eles uma moradia digna e a inclusão social. A falta de uma 

legislação específica quanto às áreas de interesse social acaba sendo 

extremamente prejudicial a cidade, pois sem um plano diretor com uma lei 

complementar voltada a esse tema, o município acaba perdendo verba, 

investimentos e varias possibilidades de melhoria, principalmente a essa parcela 

menos favorecida. 

 

                            . Legislação municipal de proteção ao patrimônio cultural: a 

cidade foi berço para o garimpo e para os bandeirantes, e ainda podemos enxergar 

algumas características dos tempos antigos, principalmente na arquitetura, dentro da 

cidade, porém são pouquíssimas se comparadas a poucos anos atrás, antes de a 

cidade virar um novo canteiro de obras, de novas grandes casas, e a novidade de 

alguns pequenos edifícios de apartamentos de cinco ou seis andares. Sem uma lei 

de proteção ao patrimônio cultural, toda a história, que hoje continua viva 

em suas raras manifestações arquitetônicas, pode se esvair e ser esquecida, assim 

como aconteceu em muitas cidades brasileiras.  

 

                            . Lei de zoneamento e uso e ocupação do solo: uma das leis 

mais importantes e necessárias entre os complementos do plano diretor também 

não tem espaço no atual governo. Essa lei permite o controle das taxas de ocupação 

e dos coeficientes de aproveitamento de um terreno, mediante o seu uso pré-

destinado. Sem ela a cidade não é setorizada, e cada um constrói como pretender, 

sem nenhuma regulamentação, o que, futuramente, acaba causando danos a toda a 

cidade. Um bom exemplo é o projeto do Residencial Ziza Ozi, um condomínio com 

um edifício residencial de dezoito andares, quatro apartamentos por andar, piscina e 



 

 

grande área de lazer, que será implementado na cidade em uma área residencial 

que possui apenas casas térreas e pouquíssimos sobrados, tangenciada por duas 

pequenas ruas de mão única que atualmente já sofrem com o trânsito das horas de 

pico; enquanto isso, não há nenhum projeto de melhoria ou aumento dessas vias, 

visto que nenhuma regra de uso e ocupação do solo foi seguida, por não existirem. 

                               . Estudo de impacto de vizinhança: O Estatuto da Cidade 

previu o EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança, como um novo instrumento de 

mediação entre os interesses privados dos empreendedores, que garante o direito à 

qualidade urbana de quem mora ou transita no entorno da obra. O projeto a pouco 

citado, do Residencial Ziza Ozi, não foi agraciado por este estudo antes de seu 

projeto ser aprovado pelos órgãos regulamentadores da prefeitura, visto que a falta 

de planejamento voltado ao grande fluxo que se constituirá no local assim que o 

empreendimento for finalizado causará grandes problemas a todos os moradores da 

área; a concentração de automóveis que ocorrerá, o fluxo de pessoas, o som 

excessivo da área de lazer que possivelmente acontecerá, pois no projeto a mesma 

está voltada para uma das ruas, dentre outros problemas até mesmo visuais em 

meio a paisagem urbana existente atualmente. Dentre outras leis que não possuem 

espaço na legislação municipal da cidade estão: a Lei de Operação Urbana 

Consorciada, Lei de Transferência do Direito de Construir, Lei de Imposto Predial e 

Territorial Urbano Progressivo, Lei de Concessão do Direito Real de Uso, Lei de 

Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios, Lei de Desapropriação com 

Pagamento em Títulos, e a Lei de Direito de Preempção. 

3. Mapeamento da Cidade 

3.1 Lei de Zoneamento – Estudos Preliminares        

          O zoneamento e o uso e ocupação do território municipal é o que rege todos 

os passos dados pelos cidadãos, pela própria prefeitura e por possíveis investidores, 

em relação ao uso de seus terrenos e o aproveitamento obtido dos mesmos; o 

controle da altura dos gabaritos, bem como os recuos previstos em lei, asseguram o 

conforto dentro de um bairro, de toda uma vizinhança, etc. Primeiramente, devemos 

enxergar na cidade as potencialidades e predominâncias em determinadas áreas, 

para, a partir daí, dar partida aos estudos em relação a quantidades mínimas, 

médias e máximas entre taxas de ocupação, coeficiente de aproveitamento, 



 

 

porcentagem de área permeável dentro do terreno, dentre outros quesitos. A partir 

dessa separação teórica de potencialidades e predominâncias, passamos a mapear 

a cidade e a dividi-la em pequenas macrozonas, simplificadamente, separando-as 

em um mapa, a exemplo da figura 2. 

 



 

 

 



 

 

CONCLUSÃO 

   A partir da análise do estudo de caso da cidade de Capão Bonito, pudemos 

entender o porquê da importância de um plano diretor municipal, onde os erros 

iniciam-se e porque eles continuam até os dias atuais, suas consequências 

alarmantes para o município e toda a sua população, e concluímos que a cidade de 

Capão Bonito deve, o quanto antes, elaborar um novo texto para o Plano Diretor 

Municipal, para que este possa, finalmente, ser promulgado lei e que possa servir de 

ponto de partida para os novos rumos da cidade nos próximos governos, 

possibilitando maior crescimento econômico e social para o município, enriquecendo 

não só os cofres públicos, mas também a vida de todos os cidadãos.  
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ANEXO 

Documento 1 - Processo jurídico nº MP 14.0231.0000252/2014-, onde cidadão 

capão bonitense requer as premissas cabíveis a um determinado lote que este 

possui, e, como resposta, a Câmara Municipal de Capão Bonito faz uso da Lei nº 

681/75 – Imagens digitalizadas da 20 a 27 -, ao invés do Plano diretor.  
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Imagem 2 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 3 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 4 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 5 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 6 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 7 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 8 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 9 - digitalizada 

 

 

 



 

 

 

Imagem 10 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 11 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 12 - digitalizada 

 

 



 

 

 

Imagem 13 - digitalizada 
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Imagem 15 - digitalizada 
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